
  

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

PORTARIA PREVIC Nº 11, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

O Diretor de Administração desta Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, estabelecidas pela Portaria PREVIC nº 861, de 9 de outubro de 2024 , tendo em vista o que
determina o art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e as Instruções Norma/vas n. 94, de 23 de
dezembro de 2022 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocra/zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e nº 5, de 26 de maio de 2017
expedida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, assim
como o Despacho 0887074 e Despacho 0887272, este úl/mo exarado pelo Coordenador-Geral de
Patrimônio e Logística, nos autos do Processo nº 44011.000022/2026-63,

RESOLVE:

Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da contratação da Solução Red Hat.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:

Integrante Requisitante: Henrique Antunes Figueiredo, Matrícula SIAPE 1797663;

Integrante Técnico: Leonardo Fiuza da Silva, Matrícula SIAPE 1528208; e

Integrante Administra/vo: José Ribamar Simão da Silva Filho, Matrícula SIAPE
1.056.175.

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) deverá realizar todas as
a/vidades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a
fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.

Parágrafo único. A EPC poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos
acerca do estudo e planejamento da contratação até a conclusão da
compra/contratação, entendida como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Na fase de Planejamento da Contratação, caberá em especial aos integrantes da
EPC, entre outras a/vidades previstas nos norma/vos citados neste expediente, a
realização das a/vidades relacionadas nas Subseções II e III, Seção I, da Instrução
Norma/va SGD/ME nº 94, de 2022, nas quais constam a indicação de a/vidades
específicas a serem realizadas por cada um dos integrantes da EPC.

Art.5º Caberá ainda à EPC, durante a fase de Seleção do Fornecedor:

I - analisar as sugestões feitas pela Área de Licitações, Área Jurídica, agente de
contratação e equipe de apoio para o Termo de Referência e demais documentos
de sua responsabilidade; e

II - auxiliar, em sua área de atuação técnica, o agente de contratação, a equipe de
apoio, a comissão de contratação ou os atores equivalentes previstos no Decreto
nº 11.246, de 2022, na:

a) resposta aos questionamentos e às impugnações dos licitantes;

b) análise e julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos
licitantes; e

c) condução de eventual verificação de Amostra do Objeto.

Portaria 11 (0887800)         SEI 44011.000022/2026-63 / pg. 1



Art. 6º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues, Diretor(a)
de Administração, em 09/01/2026, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0887800 e o
código CRC CE69AB11.

 

Referência: Processo nº 44011.000022/2026-63 SEI nº 0887800
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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